
Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  020/2015 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO Sr. MAURÍCIO 
CASAROSA CARRAPATOSO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12  - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Sr. MAURÍCIO CASAROSA CARRAPATOSO. 

Art. 21-'-  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE JUNHO DE 2015. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SOLICITACÃOIFAZ 

Ao Serviço de Secretaria 

Assunto: Projeto de Decreto Legislativo 

(X) Cidadania Honorária 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO D 
LEGISLATIVO N2  020/2015 

RELATORIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Pedro Antônio 
Mendes Loureiro, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao Senhor 
Maurício Casarosa Carrapatoso, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com 
o art. 309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Maurício 
Casarosa Carrapatoso, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, ,IDE  JUNHO DE 2015. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio n° 017/2015 	 Conselheiro Lafaiete, 09 de julho de 2015. 

Ao 
Setor Legislativo 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

em 

0 	 4 

Assunto: solicita retificação no Decreto Legislativo 02012015 

Solicito proceder à seguinte alteração no Decreto Legislativo 020/2015: Doutor 

Maurício Casarosa Carrapatoso, tendo em vista que consta Senhor Maurício Casarosa 

Carrapatoso e este é Delegado de Polícia. 

Atenciosamente, 

/1 VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
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Presidente da Câmara 

Câmara Múnicipal de -.Conselheirotafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  0209  DE 19 DE JUNHO DE 2015 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO DOUTOR MAURÍCIO 
CASAROSA CARRAPATOSO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo 

Art. l - Fica outorga4c Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Doutor Mauricio Casarosa Carrãpatoso 

Art. 2 - Este Decreto Legilativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DEZENOVE D1ASDO MÊS DE JUNHO DE 2015 
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Currículo 

Nome: Mauricio Casarosa Carrapatoso 

Naturalidade: Rio de Janeiro. 

Endereço: Rua Levi Leite, no. 215, apto 101, Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete 

Telefone: (31) 8410-0627 

Email: mcarrapatoso@gmail.com  

Formação profissional: graduado em direito pela UCAM-Universidade Cândido Mendes - Rio 

de Janeiro (2004). Especialização em direito processual civil pela Universidade Veiga de 

Almeida (2007). Realizou curso de aperfeiçoamento e chefia policial nos anos de 2010 e 2012, 

pela academia de policia civil de Minas Gerais. 

Dados Pessoais: Filho de Marcus Eberius Carrapatoso e Nadia Casarosa Carrapatoso 

INFORMAÇÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR: 

Atualmente exerce o cargo de delegado classe especial em Conselheiro Lafalete, havendo 

obtido suas promoções a delegado titular e delegado classe especial pelo critério 

merecimento. 
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